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EMENDA ADITIVA NOAT12026 AO PROJETO DE LEI NO 0112026

Autor: Vereadora Simônia Maria de Jesus Magalhães

Câmara Municipal de Congonhas
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PROTOCOLO GERAL 29512026

Data: 1010212026 - Horário; 09;'14
Legislativo

ACRESCENTA DISPOSITIVO AO PROJETO DE LEI
No 01/2026 PARA VINCULAR A DESTTNAÇÃO DOS
RECURSOS PROVENIENTES DA OPERAÇÃO DE
CREDlTO AUTORIZADA E ESTABELECER
ApLrcAçÃo uÍrurnna EM oBRAS DE SAUDE,
CENTRO ADMINTSTRATIVO E HABTTAÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL NO MUNICIPIO DE
CONGONHAS.

A Câmara lVlunicipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de

suas atribuiçÕes legais e regimentais, apresenta a seguinte Emenda ao Projeto
de Lei no 0112026'.

Art. 10 Fica acrescido ao Projeto de Lei no 0112026 o Art. 1o-4, com a

seguinte redaÇâo:

'Art. 1o-A. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada no

art. 1o desta Lei deverão ser aplicados exclusivamente em despesas de capital,
destinadas à execução das seguintes obras e investimerrtos estruturais no

Município de Congonhas, observada a seguinte distribuição minima:

l-Construção do Novo Hospital Municipal Bom Jesus, no valor mínimo de
R$ 200.000.000,00 (duzentos milhÕes de reais), reconhecido como obra de alto

impacto social.

ll - Construção do Centro Administrativo Municipal, no valor mínimo de
R$ 100.000.000,00 (cem milhoes de reais);

lll - Programas e obras de Habitação de lnteresse Social, incluindo
construção de habitação de interesse social no valor mínimo de R$
50.000.000,00 (cinquenta milhÕes de reais).

§1o Os valores previstos nos incisos l, ll e lll constituem destinação
vinculada, sendo vedada sua utilização para despesas diversas das obras e
finalidades est;i i-,elecidas nestt rrtigo.
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§2o E expressamente proibida a utilização dos recursos da operação de

crédito para pagamento de despesas correntes, Manutenção, infraestrutura
urbana, eventos, folha de pagamento, encargos trabalhistas, terceirizaçÕes
rotineiras, custero administrativo, despesas com publicidade institucional ou

qualquer outra finalidade qLre não corresponda diretanrente às obras e

investimentos ciescritos.

§3o Qualquer alteração c1e destinação dos valores definidos neste artigo
dependerá de autorização legislativa especÍfica, mediante aprovação de nova

lei."

Arl.20 Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação, passando

a integrar o texto do Projeto de Lei no 0112026.

Câmara lVlunicipal de Congonhas, 10 de fevereiro de 2026.

5lÍVIONlA MARIA DE JESUS Assinado de forma disital por
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Simônia lVlaria de Jesus IVlagalhães

Vereadora
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JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei no 01 12026 autoriza o Poder Executivo lVlunicipal a

contratar operação de crédito no valor de até RS 350.000.000,00 (trezentos e

cinquenta milhÕes de reais), representando impacto significativo na capacidade
financeira do lVlLrnicípio e na gestão fiscal dos exercícios futuros.

A presente Emenda tem por objetivo assegurar transparência,
responsabilidade fiscal e seguranÇa jurídica, vinculando expressamente a

destinação dos recursos provenientes da operação de crédito, para que sejam
aplicados exclusivamente em despesas de capital, conforme determina a

legislação vigente e o interesse público.

Além disso, a medida visa garantir que o endividamento autorizado pelo

Poder Legislativo se converta diretamente em benefícios concretos à população,

com foco em áreas estratégicas e essenciais:

. Saúde pública, mediante investimentos estruturais no Hospital
Nlunicipal, ampliando a capacidade de atendimento e assegurando
melhores condições de prestação de serviços;

. Reorga nização adrninistrativa, coÍn a implantação do Centro
Administrativo Municipal, permitindo maior eficiência de gestão e redução
de custos operacionais;

. Habitação de interesse social, promovendo acesso à moradia digna e
fortalecendo políticas púrblicas de infraestrutura habitacional.

A vinculação dos valores e a vedação expressa ao uso dos recursos para

despesas correntes reforçam o controle legislativo e social, evitando desvio de

finalidade e assegurando que os recursos do financiamento sejam aplicados com
planejamento e finalidade pública definida.

Diante do exposto, solicita-se a aprovação da presente Emenda.

Congonhas, 10 de fevereiro de 2026.

Simônia IVlaria de Jesus IVagalhães

Vereadora
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